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Requerimento Nº 1212/2024

Súmula: Solicito informações ao Executivo quanto 
as tratativas com o Governo Federal para a 
instalação de Escola Cívico-Militar no Município. 

REQUEIRO à Mesa, depois de ouvido o douto plenário na forma regimental 
vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Igor Soares Prefeito do Município 
de Itapevi, aos cuidados da secretaria competente, solicitando informações ao 
Executivo quanto as tratativas com o Governo Federal para a instalação de Escola 
Cívico-Militar no Município.

Pergunta-se: 
1) Há interesse do munícipio em aderir o Programa Nacional das Escolas 

Cívico-Militares?
2) O ente municipal já estudou os benefícios e iniciou as tratativas para trazer 

o Programa para a cidade?

Justificativa

Senhor Presidente;
Senhoras Vereadoras;
Senhores Vereadores;

Venho por meio deste requerimento expressar a necessidade e o benefício que 
a instalação de uma Escola Cívico-Militar traria ao município de Itapevi. Tal iniciativa 
representa uma oportunidade valiosa para aprimorar o sistema educacional local e 
promover valores fundamentais de cidadania, disciplina e respeito, além de contribuir 
significativamente para o desenvolvimento integral dos estudantes.

Em primeiro lugar, a introdução de uma Escola Cívico-Militar em nossa 
comunidade oferece uma abordagem educacional diferenciada, que combina os 
princípios pedagógicos com a disciplina e a hierarquia características do ambiente 
militar. Isso proporciona aos alunos uma formação mais completa, preparando-os não 
apenas para os desafios acadêmicos, mas também para os desafios da vida em 
sociedade, promovendo valores como responsabilidade, trabalho em equipe e 
comprometimento com o bem comum. R
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Além disso, as Escolas Cívico-Militares têm demonstrado resultados positivos 
em diversas localidades do país, contribuindo para a melhoria do desempenho 
acadêmico, redução da evasão escolar e promoção de uma cultura de paz e respeito 
dentro e fora do ambiente escolar. Portanto, a implementação de uma escola com 
esse modelo em Itapevi representaria um investimento no futuro de nossos jovens e 
na construção de uma sociedade mais justa e igualitária.

Ademais, a presença de uma Escola Cívico-Militar em nosso município pode 
contribuir para fortalecer os laços entre a comunidade escolar, as famílias e as 
instituições locais, promovendo uma maior integração e cooperação no processo 
educacional.

Diante do exposto, solicito que este requerimento seja considerado e que sejam 
tomadas as providências necessárias para viabilizar a instalação de uma Escola 
Cívico-Militar em Itapevi, visando proporcionar aos nossos jovens uma educação de 
qualidade e os instrumentos necessários para que se tornem cidadãos conscientes, 
críticos e comprometidos com o desenvolvimento de nossa sociedade.

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 02 de maio de 2024.

Vereador Thiaguinho Silva
Presidente
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Câmara Municipal de Itapevi, 2 de maio de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=0P17H5WGA7BP0V8U, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 0P17-H5WG-A7BP-0V8U
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